
A Prefeitura de Saquarema, 
por meio da Secretaria Mu-
nicipal da Mulher, promoverá 
neste domingo, 26 de outu-
bro, a tradicional Pedalada 
Outubro Rosa, evento que 
une esporte, conscientiza-
ção e mobilização social em 
prol da saúde da mulher. A 
concentração será às 8h, na 
sede da Secretaria da Mu-
lher, localizada na Rua Elcira 
de Oliveira Coutinho, nº 16, 
em Bacaxá, com chegada na 
Igreja Nossa Senhora de Na-
zareth, no Centro.

A ação faz parte da progra-
mação do Outubro Rosa, 
campanha mundial que re-
força a importância da pre-

ven

venção e do diagnóstico pre-
coce do câncer de mama. 
Vestidos de rosa, participan-
tes de todas as idades peda-
larão juntos em um percurso 
simbólico, destacando a ne-
cessidade do autocuidado e 
da atenção à saúde femini-
na.

De acordo com a Secreta-
ria da Mulher, a pedalada é 
um momento de integração, 
incentivo à prática de ativi-
dades físicas e conscienti-
zação. “O evento vai além 
do esporte. Ele é um ato de 
amor à vida e de apoio a 
todas as mulheres que en-
frentam ou já enfrentaram o 
câncer de mama”, destacou 

a equ

a equipe organizadora.

A Prefeitura de Saquarema 
reforça o convite à popula-
ção para participar do evento 
e somar forças nessa causa 
que salva vidas.
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PREFEITURA REALIZA PEDALADA OUTUBRO 
ROSA NESTE DOMINGO

A concentração da  Pedalada Outubro Rosa será às 08h, na sede da Secretaria da Mulher, em Bacaxá.
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LEI Nº 2.764, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre a cessão de uso de imóvel 
público para a Câmara Municipal de Sa-
quarema/RJ.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica cedido a Câmara Municipal de 
Saquarema o uso do espaço público iden-
tificado como Área nº 09, com 1.697,48 
m², no antigo aeródromo municipal, no 
bairro Areal, 1º Distrito de Saquarema, 
com as seguintes medidas: 59,12m de 
frente; 56,11m de fundos; 40,64m pelo 
lado direito e 25,16m pelo lado esquerdo.
Art. 2º A cessão de uso de que trata o art. 
1º é por prazo indeterminado e terá como 
encargo a edificação da sede do Poder 
Legislativo local.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 21 de outubro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

LEI Nº 2.765, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre o acréscimo do parágrafo 
único ao art. 10 da Lei nº 2.728, de 23 de 
julho de 2025, acréscimo do parágrafo 
único ao art.30 da Lei nº 2.728, de 23 de 
julho de 2025 e acréscimo do parágrafo 
único ao art. 38 da Lei nº 2.728, de 23 de 
julho de 2025 e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Acrescenta-se ao art. 10 da Lei nº 
2.728, de 23 de julho de 2025, o parágrafo 
único, com a seguinte redação:
Parágrafo único. O disposto no inciso I 
não se aplica às hipóteses previstas no 
parágrafo único do art. 30.
Art. 2º Acrescenta-se ao art. 30 da Lei nº 
2.728 de 23 de julho de 2025 o parágrafo 
único, com a seguinte redação:
Parágrafo único. Excepcionalmente, po-

derão ser admitidas despesas com data 
anterior ou posterior ao período de aplica-
ção do adiantamento, desde que resultem 
em comprovada economicidade para a 
Administração.
Art. 3º Acrescenta-se ao art. 38 da Lei nº 
2.728, de 23 de julho de 2025, o parágrafo 
único, com a seguinte redação:
Parágrafo único. As despesas oriundas 
desta Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária específica.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 21 de outubro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
Projeto de Lei nº 188/2025.
Autoria: Mesa Diretora da Câmara Munici-
pal de Saquarema.

PORTARIA Nº 1.148, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Designar a servidora Cristiane Carneiro 
de Melo, Assessor de Políticas de Desen-
volvimento Local, matrícula nº 807869, 
para exercer suas atividades na Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento Social, 
sem prejuízo das suas funções, a partir 
desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 21 de outubro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 1.149, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso V 
do art. 41 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário, de Assistente 

Social, pela posse em outro cargo inacu-
mulável, a pedido da Servidora Juliana 
Souza dos Santos, matrícula nº 7277, 
vinculado à Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social, a partir de 13 de 
outubro de 2025, conforme solicitado no 
processo administrativo nº 20.188/2025.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 21 de outubro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 1.150, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear a servidora Dayana Gonçalves 
Correa, Professor MG-1E, matrícula fun-
cional nº 60305, para exercer o cargo co-
missionado de Diretor Geral, Categoria D, 
na Escola Municipalizada Tia Ione Pereira 
Roiz, vinculado à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia, conforme anexo III da Lei Mu-
nicipal nº 1.081, de 27 de agosto de 2010, 
com redação dada pela Lei nº 2.167, de 
16 de dezembro de 2021, a partir de 20 
de outubro de 2025.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 21 de outubro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 1.151 
DE 22 DE OUTUBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I dos 
arts. 41 e 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema);
RESOLVE
Declarar a exoneração da Servidora Aná-
lia da Silva Borges, matrícula nº 10233, a 
pedido, do cargo de Provimento Efetivo 
Estatutário de Assistente Administrativo, 
vinculado à Secretaria Municipal de Ad-
ministração, Receita e Tributação, a partir 

 ATOS DA PREFEITA
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de 22 de outubro de 2025, conforme pro-
cesso administrativo nº 20.694/2025.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 22 de outubro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

EXTRATO DA ERRATA DO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

E ADJUDICAÇÃO
No Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Saquarema, Edição n° 1770, de 9 de 
outubro de 2025.
Processo Administrativo nº 6.643/2025.
Onde se lê:
Comercial Marelly LTDA, CNPJ nº 
13.986.656/0001-77, os itens 7, 10, 11, 
12, 16 e 18, situada na Rua João Sa-
maha, n° 813, loja 01, São João Batista, 
Belo Horizonte/MG, no valor total de R$ 
12.742,55.
Leia-se:
Comercial Marelly LTDA, CNPJ nº 
13.986.656/0001-77, os itens 7, 10, 11, 
12, 16 e 18, situada na Rua João Sa-
maha, n° 813, loja 01, São João Batista, 
Belo Horizonte/MG, no valor total de R$ 
13.359,05.
Saquarema, 14 de outubro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 122/2025

Processo Administrativo nº 6.643/2025.
Pregão Eletrônico nº 90057/2025.
Objeto: Registro de preço para eventual 
e futura aquisição de utensílios de copa 
e cozinha para atender as unidades ad-
ministrativas da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social.

Valor Total: R$ 3.685,50.

Saquarema, 14 de outubro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE GESTOR DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo nº 6.643/2025.
Ata de Registro de Preços n° 122/2025.
Fica designado o servidor Danilo Martinho 
Silva, matrícula nº 9510868-1, para exer-
cer a função de gestor da referida Ata de 
Registro de Preços. 
Saquarema, 14 de outubro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 123/2025

Processo Administrativo nº 6.643/2025.
Pregão Eletrônico nº 90057/2025.
Objeto: Registro de preço para eventual 
e futura aquisição de utensílios de copa 
e cozinha para atender as unidades ad-
ministrativas da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social.

Valor Total: R$ 39.247,90.
Saquarema, 14 de outubro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO TERMO DE DESIG-
NAÇÃO DE GESTOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo nº 6.643/2025.
Ata de Registro de Preços n° 123/2025.
Fica designado o servidor Claydson Silva 

de Assis Faria, matrícula nº 8085-1, para 
exercer a função de gestor da referida Ata 
de Registro de Preços. 
Saquarema, 14 de outubro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 124/2025

Processo Administrativo nº 6.643/2025.
Pregão Eletrônico nº 90057/2025.
Objeto: Registro de preço para eventual 
e futura aquisição de utensílios de copa 
e cozinha para atender as unidades ad-
ministrativas da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social.

Valor Total: R$ 7.997,14.
Saquarema, 14 de outubro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO TERMO DE DESIG-
NAÇÃO DE GESTOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo nº 6.643/2025.
Ata de Registro de Preços n° 124/2025.
Fica designada a servidora Karollainy Sil-
va de Carvalho, matrícula nº 9506442-2, 
para exercer a função de gestora da refe-
rida Ata de Registro de Preços. 
Saquarema, 14 de outubro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 125/2025

Processo Administrativo nº 6.643/2025.
Pregão Eletrônico nº 90057/2025.
Objeto: Registro de preço para eventual 
e futura aquisição de utensílios de copa 
e cozinha para atender as unidades ad-
ministrativas da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social.

Valor Total: R$ 13.359,05.
Saquarema, 14 de outubro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO TERMO DE DESIG-
NAÇÃO DE GESTOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo nº 6.643/2025.
Ata de Registro de Preços n° 125/2025.
Fica designado o servidor João Candia 
Coutinho, matrícula nº 9506411-2, para 
exercer a função de gestor da referida Ata 
de Registro de Preços. 
Saquarema, 14 de outubro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 126/2025

Processo Administrativo nº 6.643/2025.
Pregão Eletrônico nº 90057/2025.
Objeto: Registro de preços para eventual 

e futura aquisição de utensílios de copa 
e cozinha para atender as unidades ad-
ministrativas da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social.

Valor Total: R$ 4.939,20.
Saquarema, 14 de outubro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO TERMO DE DESIG-
NAÇÃO DE GESTOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo nº 6.643/2025.
Ata de Registro de Preços n° 126/2025.
Fica designada a servidora Ana Paula de 
Farias Neves Senra, matrícula nº 98386-
2, para exercer a função de gestora da 
referida Ata de Registro de Preços. 
Saquarema, 14 de outubro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 127/2025

Processo Administrativo nº 6.643/2025.
Pregão Eletrônico nº 90057/2025.
Objeto: Registro de preço para eventual 
e futura aquisição de utensílios de copa 
e cozinha para atender as unidades ad-
ministrativas da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social.

Valor Total: R$ 8.269,70.
Saquarema, 14 de outubro de 2025.

Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO TERMO DE DESIG-
NAÇÃO DE GESTOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo nº 6.643/2025.
Ata de Registro de Preços n° 127/2025.
Fica designada a servidora Michelle Cris-
tina de Sousa Vieira, matrícula nº 10351-
1, para exercer a função de gestora da 
referida Ata de Registro de Preços. 
Saquarema, 14 de outubro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 102/2025

Processo Administrativo nº 19.847/2024
Pregão Eletrônico nº 90041/2025
Objeto: Registro de preços para a even-
tual aquisição de gêneros alimentícios 
para atender o Abrigo Raio de Sol.

  
 

EXTRATO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  

Nº 102/2025 
 

Processo Administrativo nº 
19.847/2024. 
Pregão Eletrônico nº 90041/2025 
Objeto: Registro de preços para a 
eventual aquisição de gêneros 
alimentícios para atender o Abrigo 
Raio de Sol. 
 

Fornecedor 
Razão Social: Mercado São Lucas de Porto da Roça 
CNPJ/MF: 21.127.646/0001-04 
Endereço: Estrada da Caixa D’Água, nº 0, lote 09/10, Caixa D’Água, Saquarema/RJ 
Contatos: 22-99810-5957/E-mail: supermercadosaolucas@yahoo.com.br 
Representante: Altamir Scarpini Ferreira 

Item CATMAT 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 
DESCRIÇÃO DO 

ITEM 

 UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
QUANT.                  

1 464374 

   Fruta 

UNID. 100 

   Tipo: Abacaxi Pérola 

Qualitá R$6,40 R$640,00 Apresentação: 
Natural 

     

2 463746 

    

KG 384  R$3,89 R$1.493,76 Legume In Natura 

Qualitá   Tipo: Abóbora 
Moranga 

3 463749 
Qualitá R$4,37 R$174,80 Legume In Natura 

Tipo: Abobrinha 
Italiana 

KG 40 

4 463556 

   Achocolatado 

PCT 310 

   Apresentação: Pó 

   Sabor: Tradicional 

Apti R$9,57 R$2.966,70 Característica 
Adicional: 
Enriquecido Com 
Vitaminas 

     

5 463996 

   Açúcar 

EMB 900 Doçura R$4,27 R$3.843,00 Tipo: Refinado 

   Coloração: Branca 
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436134 

   Adoçante 

UND 24 

6 Assugrin R$11,64 R$279,36 Aspecto Físico: 
Líquido 

  

   Ingredientes: 
Sucralose, 
Acesulfame De 
Potássio, Benzoato 
De Sód 

     Tipo: Dietético 

  

   Características 
Adicionais: 
Acidulante Ácido 
Cítrico,Citrato De 
Sódio 

       

7 463840 

   Verdura In Natura  
MAÇO 480 PC R$4,33 R$2.078,40 Tipo: Agrião 

   Apresentação: 
Orgânica 

8 463813 

     

KG 160 

   Legume In Natura 
PC R$4,34 R$694,40 Tipo: Mandioca / 

Aipim 
   Apresentação: 

Orgânico 

9 463845 

   Verdura In Natura 

UND 480 
PC R$4,57 R$2.193,60 Tipo: Alface 

Americana 
   Apresentação: 

Orgânica 

10 463938 

   Condimento 

KG 72 

   Tipo: Alho 
Qualitá R$23,69 R$1.705,68 Apresentação: 

Natural 
   Adicional: Cabeça 
     

12 467050 

   Amido 

CX 48 Maisena R$8,76 R$420,48 Base: De Milho 
   Grupo: Fécula 
     

14 460501 

   Aveia Beneficiada 

UND 216 

   Classe: Branca 
Yoki R$6,87 R$1.483,92 Apresentação: Em 

Flocos Finos 
   Presença De Glúten: 

Contém Glúten 

15 448998 

   Peixe Em Conserva 

LATA 96 

   Variedade: Atum 
Oitenta e 
oito 

R$7,95 R$763,20 Apresentação: 
Ralado 

   Meio De Cobertura: 
Com Salmoura Com 
Óleo Comestível 

17 457989 

   Peixe In Natura 

KG 480    Variedade: Bacalhau 
(Gadus Morhua) 

 R$68,00 R$32.640,00 Tipo Corte: Lombo 

  
Do Porto   Apresentação: Sem 

Pele, Sem Espinha 
   Estado De 

Conservação: 
Salgado(A) 

     

20 463761 

Qualitá R$4,69 R$562,80 Legume In Natura 

KG 120 
   Tipo: Batata Doce 
   Apresentação: 

Orgânico 
     

21 463707 

   Batata Processada 

PCT 60 

   Espécie: Inglesa 
Yoki   Tipo Formato: Palha 
 R$13,59 R$815,40 Tipo: Frita 
   Apresentação: 

Pronto Para 
Consumo 

   – Embalagem de 
500g. 

22 463766 

   Legume In Natura 

KG 120 
 R$6,68 R$801,60 Tipo: Berinjela 
Qualitá   Apresentação: 

Orgânico 
     

24 232930 

   Biscoito 

PCT 900 

   Apresentação: 
Quadrado 

   Sabor: Cream 
Cracker 

Marilan R$2,89 R$2.601,00 Características 
Adicionais: Sem 
Recheio 

   Classificação: 
Salgado 

   Aplicação: 
Alimentação 
Humana 

     

25 605938 

   Biscoito 

PCT 900 Marilan R$2,89 R$2.601,00 Sabor: Maizena 
   Tipo: Sem Recheio 
     

26 316060 

   Biscoito 

PCT 480 

   Apresentação: 
Redondo 

Mabel   Sabor: Nata 
 R$4,99 R$2.395,20 Características 

Adicionais: Sem 
Recheio 

   Classificação: Doce 
   Aplicação: 

Alimentação 
Humana 

27 467575 

   Verdura In Natura 

UND 336 PC R$4,97 R$1.669,92 Tipo: Brócolis 
Americano 

     
28 606523    Café PCT 24 

  
   Apresentação: 

Torrado Moído 
Rosa 
 

R$23,19 R$556,56 Tipo: Único 

   Torrefação: Ponto 
De Torra Média 

     

29 463872 

   Condimento 

PCT 12 Supra R$6,99 R$83,88 Tipo: Canela 
   Apresentação: Pó 
     

30 463873 

   Condimento 

PCT 180  R$4,49 R$808,20 Tipo: Canela 
Supra   Apresentação: Casca 
     

31 463690 

   Canjica 

PCT 40 

   Grupo: Especial, Nº 
3 

Granfino R$3,69 R$147,60 Subgrupo: 
Despeliculada 

   Classe: Branca 
   Qualidade: Tipo 1 
   Característica 

Adicional: Não 
Transgênico 

32 464385 

   Fruta 

KG 720 

Qualitá R$5,69 R$4.096,80 Tipo: Caqui Rama 
Forte 

   Apresentação: 
Natural 

   . 

33 476495 

   Carne Bovina In 
Natura 

KG 216 

   Tipo Corte: Acém 
Friganso R$15,79 R$3.410,64 Apresentação: 

Cortada Em Cubos 
   Estado De 

Conservação: 
Congelado(A) 

     

34 447498 

   Carne Bovina In 
Natura 

KG 72 

Friganso   Tipo Corte: Músculo 
Traseiro 

 R$16,17 R$1.164,24 Apresentação: 
Moida 

   Estado De 
Conservação: 
Congelado(A) 

     

35 447734 

     

KG 180 

   Carne Salgada 
GMA R$16,07 R$2.892,60 Tipo Corte: Ponta De 

Agulha - Charque 
   Origem: Bovina 
   Apresentação: Em 

Mantas 
   Estado De 

Conservação: 
Seco(A) 

  

36 447874 

     

KG 720 

   Carne De Ave In 
Natura 

   Tipo Animal: Frango 
Especial 

Guibom 
 

R$21,97 R$15.818,40 Tipo Corte: Com 
Miúdos 

   Apresentação: 
Inteiro 

   Estado De 
Conservação: 
Congelado(A) 

   Processamento: 
Temperada 

37 463781 Qualitá R$3,23 R$155,04 Legume In Natura KG 48    Tipo: Cebola Branca 

38 463770 
   Legume In Natura 

KG 48 Qualitá R$3,77 R$180,96 Tipo: Cenoura 
     

39 465333 

   Cereal Preparado 

UND 24 

Nestlé R$7,01 R$168,24 Aspecto Físico: 
Flocos 

   Componentes: 
Arroz, Vitaminas, 
Minerais 

     

40 463970 

Nestlé   Cereal 
Matinal/Lanches 

UND 720 

   Tipo: Flocos Pré-
Cozidos 

 R$14,28 R$10.281,60 Ingredientes 
Principais: Milho 

   Ingredientes 
Adicionais: 
Fortificado Com 
Vitaminas E Minerais 

   Característica 
Adicional: Com 
Açúcar 

     

41 401735 

   Chá Alimentação 

CX 20 
   Tipo: Erva Doce 
Leão R$2,39 R$47,80 Apresentação: Sachê 

Com 15 Gramas 
     

42 463884 

   Condimento 

MAÇO 480 

PC R$2,57 R$1.233,60 Tipo: Cebolinha, 
Coentro E Salsa 

   Apresentação: 
Natural 

     

43 463778 
   Legume In Natura 

KG 6 Qualitá R$3,59 R$21,54 Tipo: Chuchu Verde 
     

44 463546 

   Chocolate 

KG 180 

   Tipo: Preto 
Três 
Corações 

R$31,19 R$5.614,20 Apresentação: Pó 

   Sabor: Tradicional 
     

  45 463937 

   Condimento 

PCT 240 Supra R$4,82 R$1.156,80 Tipo: Urucum 
   Apresentação: Pó 
     

46 421669 

   Côco Ralado 

PCT 480 

 R$3,79 R$1.819,20 Ingredientes: 
Amêndoa De Côco 

Menina   Apresentação: 
Triturado 

   Características 
Adicionais: Sem 
Açucar 

     

47 463842 

PC R$2,79 R$33,48 Verdura In Natura 

MAÇO 12 
   Tipo: Couve 
   Apresentação: 

Orgânica 
     

48 451063 

   Carne De Ave In 
Natura 

KG 120 

   Tipo Animal: Frango 
   Tipo Corte: Coxa E 

Sobrecoxa 
Guibom 
 

R$7,29 R$874,80 Apresentação: 
Inteiro 

   Estado De 
Conservação: 
Congelado(A) 

   Processamento: Sem 
Pele, Sem Osso 

     

49 463892 

     

PCT 240 Supra  R$1.581,60 Condimento 
 R$6,59  Tipo: Cravo Da Índia 
   Apresentação: Flor 

50 446532 

     

UND 100 
Piracanjuba   Creme De Leite 
 R$2,99 R$299,00 Teor Gordura: Até 

20% De Gordura 
   Processamento: Uht 

52 464570 
   Leguminosa 

PCT 480 Chinezinho R$3,99 R$1.915,20 Variedade: Ervilha 
Seca 

53 463824 

PC R$2,49 R$358,56 Verdura In Natura 

MAÇO 144 

   Tipo: Espinafre. 
   Grupo: Seca 
   Subgrupo: Branca 

Torrada 
   Classe: Fina 
   Aspecto Físico: Tipo 

1 
   Acidez: Baixa Acidez 
     

55 460264 

   Farinha De Trigo 

KG 216 

Granfino   Grupo: Doméstico 
   Tipo: Tipo 2, comum 
 R$2,49 R$537,84 Ingrediente 

Adicional: Fortificada 
Com Ferro E Ácido 
Fólico 

  
     

56 235769 

   Mingau Instantâneo 

UND 180 

   Apresentação: 
Flocos Finos 

Nestlé R$5,45 R$981,00 Componentes: 
Farinha Milho, 
Açúcar, Amido, Sal, 
Minerais, Vita 

     

57 464559 

   Leguminosa 

UND 450 
Granfino R$8,79 R$3.955,50 Variedade: Feijão 

Branco 
   Tipo: Tipo 1 
     

58 464552 

   Leguminosa 

KG 48 
Do Sul R$4,99 R$239,52 Variedade: Feijão 

Preto 
   Tipo: Tipo 1 
     

59 459586 

     

EMB. 36 
 R$3,29 R$118,44   
Royal   Fermento 
   Tipo: Químico 
   Apresentação: Pó 

60 447484 

   Carne Bovina In 
Natura 

KG 360 

   Tipo Corte: Fígado 
Friganso R$5,49 R$1.976,40 Apresentação: Peça 

Inteira 
   Estado De 

Conservação: 
Congelado(A) 

     

61 447594 

     

KG 576 

 R$9,49 R$5.466,24 Carne De Ave In 
Natura 

   Tipo Animal: Frango 
Guibom   Tipo Corte: Peito 
   Apresentação: 

Inteiro 
   Estado De 

Conservação: 
Congelado(A) 

   Processamento: Sem 
Pele, Sem Osso 

62 279329 

     

PCT 1.500 

   Fósforo 
Fiat Luz R$2,76 R$4.140,00 Material Corpo: 

Madeira 
   Tipo: Curto 
   Pacote com 10 cx 

63 459013 

   Farinha De Milho 

KG 360 

   Grão: Amarelo 
   Tipo: Fubá 
Granfino R$4,98 R$1.792,80 Característica 

Adicional: 
Transgênico 

   Ingrediente 
Adicional: Fortificada 
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Com Ferro E Ácido 
Fólico 

64 462729 

   Gelatina Alimentícia 

UND 240 

   Apresentação: Pó 
Royal R$1,49 R$357,60 Sabor: Variado 
   Origem: Animal 
   35g 
     

66 462698 

   Geleia 

UND 768 

   Tipo: Frutas 
Predilecta R$23,13 R$17.763,84 Sabor: Variado 
   Característica 

Adicional: Orgânica 
     

67 465693 

   Amido 

UND 120 

Granfino   Base: De Mandioca 
  R$466,80 Grupo: Tapioca 
 R$3,89  Subgrupo: Goma 
   Características 

Adicionais: Massa 
Hidratada Para 
Tapioca, Sem Sabor 

     

68 464392 

   Fruta 

KG 252 

 R$6,98 R$1.758,96 Tipo: Goiaba 
Vermelha 

Qualitá   Apresentação: 
Natural 

     

69 464581 

   Leguminosa 
Processada 

SACO 40 
Quero R$13,29 R$531,60 Tipo: Grão De Bico 
   Preparo: Cozida 
   Apresentação: À 

Vácuo 
     

70 463901 

   Condimento 

MAÇO 24 

   Tipo: Hortelã 
PC R$2,29 R$54,96 Apresentação: 

Natural 
   Adicional: Orgânico 
     

71 463789 
   Legume In Natura 

KG 96 Qualitá R$5,96 R$572,16 Tipo: Inhame 
     

72 464396 

   Fruta 

KG 240 
Qualitá   Tipo: Laranja Seleta 
 R$3,98 R$955,20 Apresentação: 

Natural 
     

73 445995 

   Leite Fluido 

UND 150 

   Origem: De Vaca 
Piracanjuba   Tipo: A 
 R$3,69 R$553,50 Teor Gordura: 

Integral 
   Processamento: Uht 
     

74 464013  R$4,89 R$11.736,00 Leite Condensado LATA 2.400    Tipo: Integral 

  
Piracanjuba   Ingrediente Básico: 

Leite In Natura 
   Prazo Validade 

Mínimo: 12 Meses 
     

75 239861 

   Leite Soja 

LATA 4.050 

   Aspecto Físico: Pó 
   Composição: 

Sacarose, Vitaminas 
E Sais Minerais 

   Sabor: Natural 
   Uso: Oral 
Soymilke R$15,78 R$63.909,00 Aplicação: 

Intolerância À 
Lactose, Doenças 
Celíacas E Diarreia 

   Características 
Adicionais: Sem 
Lactose E Glúten 

     

76 464574 

     

UND 120 
   Leguminosa 
Granfino R$6,98 R$837,60 Variedade: Lentilha 

Verde 
   . 

77 447702 

   Embutido 

KG 288 

   Tipo: Linguiça 
Calabresa 

   Tamanho: Grossa 
Seara R$13,99 R$4.029,12 Tipo Preparação: 

Defumada 
   Estado De 

Conservação: 
Resfriado(A) 

     

78 447705 

   Embutido 

KG 180 

   Tipo: Linguiça 
Toscana 

Suinco   Tamanho: Grossa 
 R$13,98 R$2.516,40 Tipo Preparação: 

Fresca 
   Estado De 

Conservação: 
Resfriado(A) 

     

79 463904 

   Condimento 

EMB 30 
 R$2,79 R$83,70 Tipo: Louro 
PC   Apresentação: Folha 
   50g 
     

80 458955 

Adria 
 

  Macarrão 

KG 30 

 R$3,98 R$119,40 Teor De Umidade: 
Massa Seca 

   Base Da Massa: De 
Sêmola/Semolina 

   Ingredientes 
Adicionais: Com 
Ovos 

  
   Apresentação: 

Espaguete 
     

81 458965 

     

PCT 96 

   Macarrão 
 R$3,99 R$383,04 Teor De Umidade: 

Massa Seca 
Adria   Base Da Massa: De 

Sêmola/Semolina 
   Apresentação: Ave 

Maria/Pai Nosso 

82 458980 

   Macarrão 

KG 192 

   Teor De Umidade: 
Massa Seca 

  R$764,16 Base Da Massa: De 
Farinha De Trigo 

Adria R$3,98  Ingredientes 
Adicionais: Com 
Ovos 

   Apresentação: 
Parafuso 

     

83 464400 

   Fruta 

KG 480 
   Tipo: Maçã Gala 
Qualitá R$7,99 R$3.835,20 Apresentação: 

Natural 
     

84 459662 

   Molho De Mesa 

POTE 320 

   Tipo: Maionese 
Quero R$4,98 R$1.593,60 Composição: Isento 

De Lipídeos 
   Apresentação: 

Creme 
     

85 464404 

   Fruta 

UND 160 

Qualitá R$2,98 R$476,80 Tipo: Mamão Papaia 
/ Mamão Amazônia 

   Apresentação: 
Natural 

     

86 464406 

Qualitá     

KG 24 
 R$4,98 R$119,52 Fruta 
   Tipo: Manga Tommy 
   Apresentação: 

Natural 

87 446384 

     

EBM. 192 
Godan R$17,98 R$3.452,16 Manteiga 
   Tipo: Extra 
   Composição: Com 

Sal 

88 463699 

   Gordura Vegetal 

EMB. 240 

   Tipo: Margarina 
   Subtipo: Cremosa 
Qualy R$4,98 R$1.195,20 Composição Básica: 

Mínimo De 80% De 
Gordura 

   Sabor: Com Sal 
     

89 465350    Massa Alimentícia EMB. 720    Tipo: Para Lasanha 

  
Adria R$5,99 R$4.312,80 Base Da Massa: 

Farinha De Trigo 
Refinada 

   Apresentação: 
Fresca/Resfriada 

   Formato: Laminada 

90 467419 

     

KG 192 

   Fruta 
Qualitá R$3,98 R$764,16 Tipo: Melancia 

Vermelha 
   Apresentação: 

Natural 
   Adicional: Orgânica 

91 464422 

   Fruta 

KG 36 
Qualitá   Tipo: Melão Amarelo 
 R$3,49 R$125,64 Apresentação: 

Natural 
   Adicional: Orgânica 

92 462122 

   Milho De Pipoca 

PCT 180 

 R$2,49 R$448,20 Grupo: Duro 
   Classe: Amarela 
Granfino   Qualidade: Tipo 1 
   Formato Estourado: 

Tipo 
Irregular/Butterfly 

93 459670 

   Massa De Tomate 

SACHÊ 180 

Fungini  R$250,20 Tipo: Extrato 
Concentrado 

 R$1,39  Composição: 
Tradicional 

   Apresentação: 
Creme 

     

94 462824 

Quero R$3,14 R$75,36 Legume Em 
Conserva 

LT 24    Tipo: Milho Verde 
   . 

95 464447 

   Fruta 

KG 24 

Qualitá   Tipo: Morango 
 R$17,98 R$431,52 Apresentação: 

Natural 
   Adicional: Orgânica 
     

96 447589 

   Carne De Ave In 
Natura 

KG 240 

Guibom R$12,93 R$3.103,20 Tipo Animal: Frango 
   Tipo Corte: Moela 
   Apresentação: 

Inteiro 
   Estado De 

Conservação: 
Congelado(A) 

     

97 416665 

   Óleo Vegetal 

EMB. 40  R$3,89 R$155,60 Matéria Prima: Soja 
Soya   Tipo: Degomado 
     

98 463916    Condimento PCT 265    Tipo: Orégano 

  
Supra R$5,99 R$1.587,35 Apresentação: 

Desidratado 
     

99 446618 

   Ovo 

DZ 198 

   Origem: Galinha 
Casbri R$5,79 R$1.146,42 Grupo: Branco 
   Classe: A 
   Tipo: Grande 
     

100 460486 

   Legume Em 
Conserva 

EMB. 144  R$11,98 R$1.725,12 Tipo: Palmito 
Valor   Apresentação: 

Inteiro 
     

101 460401 

Panco 
 

  Pão 

PCT 384 

 R$5,98 R$2.296,32 Base: De Farinha De 
Trigo Refinada 

   Tipo: De Forma 
   Tipo Adicional: 

Tradicional 
   Apresentação: 

Fatiado 
   Tipo Embalagem: 

Embalagem 
Individual 

     

102 460403 

   Pão 

PCT 40 

   Base: De Farinha De 
Trigo Integral 

 R$3,98 R$159,20 Tipo: De Forma 
Panco   Apresentação: 

Fatiado 
   Tipo Embalagem: 

Embalagem 
Individual 

     

103 460408 

     

PCT 252 

   Pão 
Panco R$6,99 R$1.761,48 Base: De Farinha De 

Milho E De Trigo 
Refinada 

   Tipo: De Forma 
   Apresentação: 

Fatiado 
   Tipo Embalagem: 

Embalagem 
Individual 

     

104 460380 

   Pão 

KG 252 

   Base: De Farinha De 
Trigo Refinada 

Da Casa R$17,54 R$4.420,08 Tipo: Tipo 
Francês/Branco/De 
Sal 

     

105 460392 
   Pão 

PCT 252  
 Panco 

R$5,98 R$1.506,96 Base: De Farinha De 
Trigo Refinada 

  
   Tipo: Semi-Doce 
   Tipo Adicional: 

Bisnaguinha 
     

106 448963 

   Peixe In Natura 

KG 630 

   Variedade: Panga 
   Tipo Corte: Filé 
Gessy R$14,98 R$9.437,40 Apresentação: Sem 

Pele 
   Estado De 

Conservação: 
Congelado(A) 

     

107 464425 

   Fruta 

KG 252 
Qualitá   Tipo: Pera Williams 
 R$7,98 R$2.010,96 Apresentação: 

Natural 
     

108 451064 

   Carne Suína In 
Natura 

KG 120 

   Tipo Corte: Pernil 
Pamplonape R$11,99 R$1.438,80 Apresentação: 

Cortada Em Cubos 
   Processamento: Sem 

Pele 
   Estado De 

Conservação: 
Congelado(A) 

     

109 464333 

Qualitá   Fruta 

KG 15 
 R$25,98 R$389,70 Tipo: Pêssego 
   Apresentação: 

Natural 
     

110 463812 

   Legume In Natura 

KG 40 

Qualitá R$5,69 R$227,60 Tipo: Pimentão 
Verde 

   Apresentação: 
Orgânico 

   . 

111 447772 

     

KG 240 

   Frios 
   Variedade: Presunto 

De Pernil 
Perdigão R$16,99 R$4.077,60 Tipo Preparação: 

Defumado 
   Apresentação: 

Fatiado 
   Estado De 

Conservação: 
Resfriado(A) 

112 446660 

   Queijo 

KG 36 

   Origem: De Vaca 
Godan 
 

R$22,89 R$824,04 Variedade: Minas 

   Tipo: Fresco 
   Apresentação: Peça 
     

113 446636    Queijo KG 200    Origem: De Vaca 



   

08

Ano VII ● Nº 1779
Quarta-feira, 22 de outubro de 2025

Valor Total: R$ 334.216,84.
Saquarema, 22 de setembro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO TERMO DE DESIG-
NAÇÃO DE GESTOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo nº 19.847/2024
Ata de Registro de Preços n° 102/2025.
Fica designado o servidor Vitor de Mello 
Rollim, matrícula nº 10080-1, para exer-
cer a função de gestor da referida Ata de 
Registro de Preços. 
Saquarema, 22 de setembro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo nº 11.073/2025
Modalidade: Pregão Eletrônico para Re-
gistro de Preços nº 90069/2025.
Homologo o resultado do julgamento 
do respectivo procedimento licitatório 
e adjudico em favor da empresa MSX 
Commerce and Service LTDA, CNPJ n° 
44.608.194/0001-88, estabelecida na Es-
trada de Aldeia Velha, nº 1951 B, Aldeia 
Velha, 2° Distrito, Silva Jardim/RJ, CEP: 
28820-000, os objetos relativos aos itens 
1 e 2, no valor total de R$ 150.380,00.
Saquarema, 16 de outubro de 2025.
Marcia de Almeida Silva Azeredo
Secretária Municipal da Mulher. 

RESOLUÇÃO Nº 2.530/2025 
Dispõe sobre credenciamento para fins 
de consignações em folha de pagamento 
no âmbito do Poder Legislativo Municipal 
e dá outras providências. 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, 
faz saber que foi aprovada a seguinte Re-
solução: 
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º O credenciamento para fins de 
consignações em folha de pagamento do 
subsídio dos vereadores ou da remunera-
ção dos servidores efetivos, do Poder Le-
gislativo Municipal obedecerá à legislação 
em vigor, em especial à Decreto Municipal 
nº 1856, de 4 de janeiro de 2019 e à Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
bem como às normas estabelecidas nes-
ta Resolução, entendendo-se como con-
signações os descontos compulsórios e 
facultativos.
Art. 2º Para fins desta Resolução, consi-
deram-se: 
I - credenciamento: processo administra-
tivo de chamamento público por meio do 
qual a Câmara Municipal de Saquarema 
convoca, mediante edital, interessados, 
descritos no art. 7º desta Resolução, a 
credenciar-se nas modalidades previstas 

  
Curral de 
Minas 

R$29,89 R$5.978,00 Variedade: Muçarela 

   Apresentação: 
Fatiado 

     

114 609440 

   Legume In Natura 

KG 36 
Qualitá   Tipo: Quiabo 
 R$8,98 R$323,28 Apresentação: 

Orgânico 
     

115 467414 

   Verdura In Natura 

KG 60 

  R$358,80 Tipo: Repolho 
Branco / Verde 

Qualitá R$5,98  Apresentação: 
Orgânica 

     

116 405351 

   Requeijão 

COPO 192 

  R$1.916,16 Ingredientes: Creme 
De Leite 

 R$9,98  Tipo: Integral 
Elegê   Conservação: 1 A 10 

°C 
   Características 

Adicionais: Cremoso 
     

117 463826 
Qualitá   Verdura In Natura 

MOLHO 480  R$5,99 R$2.875,20 Tipo: Rúcula 
     

118 459084 

   Amido 

EMB. 83 

   Base: De Mandioca 
   Grupo: Tapioca 
Granfino R$14,19 R$1.177,77 Subgrupo: Sagu 

Artificial 
   Aspecto Físico: Tipo 

1 
     

119 461092 

   Sal 

KG 24 

   Tipo: Refinado 
   Aplicação: 

Alimentícia 
 R$2,99 R$71,76 Teor Máximo Sódio: 

390 MG/G 
Rosa   Aditivos: Iodato De 

Potássio E 
Antiumectante 
Ferrocianeto De 

     

120 449001 

   Peixe Em Conserva 

LT 60 

   Variedade: Sardinha 
  R$359,40 Apresentação: Filé 
Oitenta e 
oito 

R$5,99  Meio De Cobertura: 
Com Salmoura Com 
Óleo Comestível 

     

121 442813 

   Suco 

GF 86 
   Apresentação: 

Líquido 
   Sabor: Caju 
   Tipo: Integral 

  
Imbiara R$6,69 R$575,34 Características 

Adicionais: 
Concentrado E Sem 
Adição De Açúcar 

   Validade: 5 MESES 
     

122 464759 

   Suco 

GF 240 

 R$5,99 R$1.437,60 Apresentação: 
Líquido 

   Sabor: Goiaba 
Imbiara   Tipo: Natural 
   Características 

Adicionais: 
Concentrado, 
Rendimento 
Mínimo, 1 Parte De 
Suco- 

     

123 462383 

Imbiara   Suco 

GF 240 

 R$3,89 R$933,60 Apresentação: 
Líquido 

   Sabor: Manga 
   Tipo: Natural 
   Características 

Adicionais: Sem 
Corante E 
Acidulante, Com 
Açúcar 

     

124 464751 

   Suco 

GF 240 

   Apresentação: 
Líquido 

   Sabor: Maracujá 
   Tipo: Natural 
Imbiara R$4,79 R$1.149,60 Características 

Adicionais: 
Concentrado, 
Rendimento 
Mínimo, 1 Parte De 
Suco- 

     

125 464755 

   Suco 

GF 240 

   Apresentação: 
Líquido 

   Sabor: Uva 
   Tipo: Natural 
Imbiara R$3,99 R$957,60 Características 

Adicionais: 
Concentrado, 
Rendimento 
Mínimo, 1 Parte De 
Suco- 

     

126 439865 

   Suplemento 
Nutricional 

LT 240  R$68,49 R$16.437,60 Componentes: 
Proteína Isolada 
Soro Leite E 
Aminoácidos 

  
Nestlé   Componentes 

Adicionais: C/ Ou S/ 
Sabor 

   Outros 
Componentes: 
Isento Glúten 

   Apresentação: Pó 
Para Uso Oral 

     

127 481037 

Qualitá 
 

R$3,89 R$93,36 Fruta 

KG 24 

   Tipo: Tangerina 
Poncan 

   Apresentação: 
Natural 

   Adicional: Orgânica 
     

128 464883 

   Fruta 

KG 12 

   Tipo 1: Uva Passa 
La Violetera R$25,99 R$311,88 Apresentação: 

Desidratada / Seca 
   Adicional: Preta 
     

129 464365 

   
 

KG 80 
   Fruta 
Qualitá R$15,99 R$1.279,20 Tipo: Uva Thompson 
   Apresentação: 

Natural 

130 481122 

   Legume In Natura* 

KG 20 

   Tipo: Vagem 
Qualitá R$13,89 R$277,80 Características 

Adicionais: 1ª 
Qualidade/Sem 
Fungos/Consistência 
Firme. 

     

131 217096 

Peixe R$2,49 R$209,16 Vinagre 
Matéria-Prima: 
Álcool Cana De 
Açúcar 
Tipo: Neutro 
Acidez: 4,20 PER 
Aspecto Físico: 
Líquido 
Aspecto Visual: 
Límpido E Sem 
Depósitos 

FRASCO 84 

 
Valor Total: R$ 334.216,84. 
Saquarema, 22 de setembro de 2025. 
Joice Mattos Terra Bravo 
Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Social. 
 
 

 CÂMARA MUNICIPAL
 DE SAQUAREMA
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no inciso VII deste artigo, para fins de 
consignações em folha de pagamento do 
subsídio dos vereadores ou da remune-
ração dos servidores efetivos, do Poder 
Legislativo Municipal; 
II - edital de chamamento público: ato ad-
ministrativo vinculativo, permanentemen-
te disponível ao público, em sítio oficial 
da Câmara Municipal de Saquarema, que 
estabelece as condições padronizadas de 
participação de interessados a credencia-
rem-se como consignatários facultativos 
e, sempre que possível, define o valor da 
contratação;
III - consignatário (a): destinatário dos cré-
ditos resultantes das consignações com-
pulsórias e facultativas; 
IV - consignante: a Câmara Municipal de 
Saquarema, como órgão do Poder Legis-
lativo Municipal, que procede a descontos 
relativos às consignações compulsórias e 
facultativas no contracheque do consig-
nado, em favor da consignatária; 
V - consignado: vereador, servidor efeti-
vo, da Câmara Municipal de Saquarema 
que possua consignação compulsória ou 
facultativa;
VI - consignação compulsória: desconto 
efetuado por força de Lei, mandado ju-
dicial ou decisão administrativa, nas se-
guintes modalidades: 
a) contribuição previdenciária relativa aos 
regimes próprio e geral de previdência so-
cial; 
b) pensão alimentícia decorrente de deci-
são judicial; 
c) imposto sobre rendimento do trabalho; 
d) indenização ou restituição ao erário; 
e) desconto para recebimento de vale-
-transporte; e 
f) outros descontos instituídos em Lei. 
VII - consignação facultativa: desconto 
incidente sobre a remuneração do servi-
dor ou subsídio do vereador, decorrente 
de contratos, acordos, convenções ou 
convênios, firmados diretamente entre a 
consignatária e o consignado, mediante 
sua autorização prévia e formal, com anu-
ência da Administração, nas seguintes 
modalidades: 
a) contribuição confederativa e contribui-
ção sindical; 
b) mensalidade instituída para o custeio 
de entidade de lazer, associações, clubes 
e cooperativas de crédito de servidores;

c) contribuição para planos de saúde e/ ou 
odontológicos patrocinados por entidade 
fechada ou aberta de previdência privada, 
bem como por entidade administradora 
de benefícios ou operadora de planos de 
saúde, inclusive seguro-saúde; 
d) prêmio de seguro de vida de servidor 
coberto por entidade fechada ou aberta 
de previdência privada, bem como segu-
radora que opere no ramo vida;
e) amortização de empréstimos em geral 
concedidos por bancos, instituições finan-
ceiras e cooperativas de crédito autoriza-
das pelo Banco Central;
f) pensão alimentícia voluntária, consig-
nada em favor de dependente; 
g) aquisição de óculos de correção, inclu-
sive de sol, lentes de contato e lentes de 
correção.
VIII - margem consignável: parcela da re-
muneração ou dos subsídios disponível 
para utilização com consignações com-
pulsórias e facultativas; e 
IX - Sistema Informatizado de Consigna-
ção: programa de computador, com fim 
único e específico de viabilizar a implan-
tação e a operacionalização das consig-
nações facultativas indicadas no inciso 
VII deste art. 2º a serem descontadas em 
folha de pagamento dos agentes públicos 
referidos no inciso V deste art. 2º.
CAPÍTULO II
DOS LIMITES DA MARGEM CONSIG-
NÁVEL E PRAZOS DE CONSIGNA-
ÇÕES
Art. 3º A soma das consignações compul-
sórias e facultativas não excederá 40% 
(quarenta por cento) dos vencimentos ou 
do subsídio do consignado, dos adicionais 
de caráter individual e demais vantagens, 
inclusive relativas à natureza ou ao local 
de trabalho, excluídas as parcelas abaixo 
enumeradas:
I - diárias;
II - ajuda de custo;
III - salário-família;
IV - décimo terceiro salário;
V - auxílio-funeral;
VI - adicional de férias, correspondente a 
um terço sobre a remuneração;
VII - adicional pela prestação de serviço 
extraordinário;
VIII- adicional noturno;
IX - diferenças resultantes de importân-
cias pretéritas.

§ 1º As consignações compulsórias te-
rão prioridade sobre as facultativas, não 
podendo, em qualquer caso, resultar em 
saldo negativo na folha de pagamento do 
servidor. 
§ 2º Não será permitido o desconto de 
consignações facultativas, ainda que até 
o limite de 30% (trinta por cento), quando 
a sua soma com as consignações com-
pulsórias exceder a 60% (sessenta por 
cento) da remuneração do consignado, 
observado o disposto no § 1º deste artigo.
Art. 4 O prazo máximo de desconto em 
folha de pagamento das consignações 
previstas nesta Resolução será de 48 
(quarenta e oito) meses.
§ 1º Quando o consignado for vereador, 
o prazo máximo indicado no caput deste 
artigo será proporcional ao período rema-
nescente para o fim da legislatura em que 
firmado o contrato de empréstimo.
§ 2º As consignações realizadas na forma 
deste artigo poderão ser renegociadas e 
refinanciadas pelo consignado em prazo 
não superior ao contido no caput ou § 1º 
deste artigo, desde que o novo valor se 
enquadre no percentual máximo estabe-
lecido no art. 3º desta Resolução.
Art. 5 Ressalvadas as consignações de 
natureza compulsória, não se admitirão 
descontos de valor inferior a 1% (um por 
cento) do vencimento do servidor corres-
pondente ao símbolo CCL – 5 da Câmara 
Municipal de Saquarema ou equivalente, 
em caso de substituição legal da nomen-
clatura.
Art. 6 Não se permitirá a consignação de 
ressarcimentos, acertos, encontros de 
contas ou qualquer forma de compensa-
ção entre consignatárias e consignados.
CAPÍTULO III
DAS CONSIGNATÁRIAS
Art. 7º Para efeito das consignações fa-
cultativas, poderão ser admitidas como 
consignatárias: 
I - entidades de classe, associações e clu-
bes constituídos de servidores públicos;
II - entidades sindicais representativas de 
servidores públicos;
III - entidades fechadas ou abertas de 
previdência complementar privada e se-
guradoras;
IV - entidades administradoras de benefí-
cios ou operadoras de planos de saúde e/ 
ou odontológico; 
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V - instituições financeiras, autorizadas 
pelo Banco Central;
VI - cooperativas de crédito, autorizadas 
pelo Banco Central; 
VII - dependentes indicados nos assentos 
funcionais do consignado;
VIII - óticas. 
§ 1º Somente será habilitada como con-
signatária facultativa aquela que estiver 
credenciada na Câmara Municipal de Sa-
quarema, exceto os beneficiários de pen-
são alimentícia voluntária.
§ 2º Não serão permitidas como consig-
natárias empresas, entidades ou asso-
ciações que operem de forma indireta, 
assim compreendidas aquelas convenia-
das ou contratadas pelas consignatárias 
previstas nos incisos do caput deste ar-
tigo, salvo se houver obrigatoriedade de 
intermediação, nos termos da lei ou do 
regulamento.
§ 3º Também não serão admitidas empre-
sas ou entidades que estejam em proces-
so de falência, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial, insolvência, inter-
venção judicial ou extrajudicial, bem como 
aquelas que empreguem menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz a partir dos 14 (quatorze), ou 
menores de 18 (dezoito) anos em traba-
lho noturno, perigoso ou insalubre. 
§ 4º Não serão credenciadas empresas 
ou entidades impedidas ou declaradas 
inidôneas para contratar com a Adminis-
tração Pública de qualquer esfera de go-
verno ou de qualquer Poder. 
§ 5º Para fins do disposto no § 4º deste 
artigo, sem prejuízo da exigência cons-
tante na alínea “j”, inciso I do artigo 9º, a 
Administração poderá consultar se a inte-
ressada possui restrições nos seguintes 
cadastros oficiais:
I – Cadastro Nacional de Empresas Inidô-
neas e Suspensas (Ceis); e
II – Cadastro Nacional de Pessoas Puni-
das (Cenep).
§ 6º Os impedimentos previstos nos §§ 
3º e 4º deste artigo se estendem ao inte-
ressado que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela im-
posta, inclusive a sua controladora, con-
trolada ou coligada, desde que devida-
mente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do 

interessado.
§ 7º Será viabilizada a manutenção do 
Termo de Credenciamento firmado com 
consignatária que passar por modifica-
ção como fusão, cisão ou incorporação, 
desde que haja anuência expressa da 
Administração, sejam observadas todas 
as condições de habilitação pela empre-
sa resultante da modificação e não haja 
restrição na capacidade de concluir o Ter-
mo de Credenciamento, conservadas as 
cláusulas contratuais previamente esta-
belecidas.
CAPÍTULO IV
DO CREDENCIAMENTO PARA CON-
SIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMEN-
TO
Art. 8º O processo de credenciamento 
iniciará com a publicação de edital de 
chamamento público, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), no 
Diário Oficial de Saquarema e no sítio 
eletrônico oficial da Câmara Municipal de 
Saquarema, com condições padroniza-
das de contratação, de modo a permitir 
o credenciamento permanente de novos 
interessados.
§ 1º As consignações compulsórias de 
que trata o art. 2º, VI, não se submeterão 
a processo de credenciamento.
§ 2º A Mesa Diretora da Câmara Munici-
pal de Saquarema autorizará a abertura 
do processo de credenciamento, após a 
Administração delimitar e identificar a ne-
cessidade, bem como justificar a escolha 
do procedimento.
§ 3º O credenciamento será conduzido 
por agente de contratação ou comissão 
especial de credenciamento designada 
pelo Presidente.
§ 4º A Procuradoria Legislativa realizará 
controle de legalidade prévio à publicação 
do edital previsto no caput deste artigo, 
por meio de parecer, salvo se houver ex-
pedido modelo padronizado de ato convo-
catório de chamamento público.
Art. 9º O credenciamento não se confun-
de com a contratação, ficando a seleção 
da consignatária credenciada a critério do 
vereador ou do servidor da Câmara Muni-
cipal de Saquarema que será o beneficiá-
rio direto da prestação.
Art. 10 Divulgado edital de chamamento 
público, caberá à entidade interessada 
apresentar requerimento administrativo 

eletrônico, instruído com a documentação 
que comprove o atendimento das condi-
ções de habilitação previstas nesta Reso-
lução, na legislação aplicável, bem como 
de outras necessárias à modalidade a ser 
credenciada, desde que previamente es-
tabelecidas no ato convocatório:
§ 1º Os requerimentos, documentos, atos 
e comunicações serão preferencialmente 
digitais, com indicação de endereço ele-
trônico, de forma a permitir que sejam 
produzidos, comunicados, armazenados 
e validados por meio virtual.
§ 2º Para fins desta Resolução, serão 
consideradas válidas as assinaturas ele-
trônicas com certificado digital ICP-Brasil 
ou, quando a legislação não exigir assi-
natura qualificada, outro meio de com-
provação da autoria e da integridade de 
documentos virtuais que permita a iden-
tificação inequívoca do signatário, desde 
que admitido como confiável pela Câmara 
Municipal de Saquarema.
§ 3º As assinaturas eletrônicas qualifica-
das contidas em atas deliberativas de as-
sembleias, de convenções e de reuniões 
das pessoas jurídicas de direito privado 
constantes do art. 44 da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 (Código Civil), se-
rão aceitas como válidas.
§ 4º O requerimento de credenciamen-
to de novos interessados de que trata o 
caput deste artigo deverá ser protocolado 
na Câmara, para abertura de processo 
administrativo eletrônico próprio.
§ 5º Na impossibilidade de apresentar re-
querimento administrativo eletronicamen-
te, os interessados poderão propor por 
meio físico perante ao Protocolo Geral da 
Câmara.
§ 6º A consignatária indicará, no reque-
rimento, a modalidade de consignação 
em que pretende ser credenciada, sen-
do vedada a averbação de consignação 
de operação diversa daquela autorizada 
para o código concedido.
§ 7º A verificação do atendimento das 
condições, exigências e requisitos es-
tabelecidos por esta Resolução, bem 
como da regularidade da documentação 
apresentada, será realizada pelo Agente 
de Contratação ou Comissão Especial, o 
qual também é competente para notifica-
ção do interessado para esclarecimentos 
e/ ou complementação da documentação.
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§ 8º Concluída análise disposta no §7º 
deste artigo, os autos serão remetidos à 
Procuradoria Legislativa para examinar a 
legalidade do processo de credenciamen-
to e, quando não houver expedido modelo 
padronizado, para elaborar minuta de Ter-
mo de Credenciamento.
§ 9º Ultrapassada a etapa prevista no § 8º 
deste artigo, os autos serão encaminha-
dos à Presidência da Câmara Municipal 
de Saquarema, a qual emitirá decisão 
sobre o deferimento ou indeferimento do 
credenciamento.
§ 10º Da decisão de indeferimento de cre-
denciamento, caberá pedido de reconsi-
deração no prazo de 3 (três) dias úteis.
Art. 11 Desde que deferido o pedido de 
credenciamento pela Presidência, será 
celebrado o respectivo Termo de Creden-
ciamento e concedido o código específico 
de desconto. 
§ 1º O Termo de Credenciamento deve 
ser divulgado no Portal Nacional de Con-
tratações Públicas (PNCP) e o respectivo 
extrato, publicado no Diário Oficial do Mu-
nicípio de Saquarema.
§ 2º A decisão de deferimento e o extrato 
referido no §1º deste artigo deverão ser 
divulgados e mantidos no sítio oficial da 
Câmara Municipal de Saquarema.
§ 3º O credenciamento terá validade de 
05 (cinco) anos, prorrogável uma vez, por 
igual período, mediante requerimento de 
prorrogação formulado pela consignatá-
ria.
§ 4º Durante o período de validade do cre-
denciamento de que trata o § 3º deste ar-
tigo, deve a consignatária zelar pela pre-
servação dos seus dados cadastrais, bem 
como dos dados de seus representantes 
perante o consignante, cabendo-lhe in-
formar e comprovar quaisquer alterações 
referentes às condições de habilitação 
previstas nos artigos 7º e 12º desta Re-
solução.
§ 5º Por ocasião da apresentação do re-
querimento de prorrogação, a consigna-
tária também apresentará declaração de 
que cumpriu os deveres previstos no § 4º 
deste artigo.
§ 6º Nas hipóteses de emergência ou em 
razão de conveniência administrativa, o 
Presidente poderá decidir a respeito do 
requerimento previsto no §1º deste artigo.
Art. 12. Para os fins do credenciamento 

de que trata esta Resolução, o interessa-
do deverá demonstrar o cumprimento das 
condições de habilitação por intermédio 
da apresentação, via requerimento admi-
nistrativo de credenciamento, da seguinte 
documentação:
I - todas as entidades:
a) prova do registro, arquivamento ou 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato 
social em vigor, consolidado com alte-
rações, se houver, bem como da ata de 
eleição e do termo de investidura dos re-
presentantes legais na Junta Comercial, 
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou 
em registro competente;
b) inscrição no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica - CNPJ;
c) alvará de funcionamento atualizado, 
com endereço completo da entidade, na 
hipótese do 
§ 4º deste artigo;
d) qualificação do seu representante legal 
no Município de Saquarema, com apre-
sentação de Cadastro de Pessoa Física 
- CPF e Carteira de Identidade - RG ou 
outro documento válido como identidade 
em território nacional; 
e) Cadastro Específico do INSS (Matrícu-
la CEI), quando for o caso; 
f) certidão negativa de débito com o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
g) certidões de regularidade fiscal fede-
rais, estaduais, municipais e com a segu-
ridade social;
h) procuração do representante da entida-
de consignatária, quando for o caso;
i) modelo de carta proposta, contrato, ter-
mo de adesão ou equivalente, para utili-
zação pela consignatária;
j) declaração de que a interessada cum-
pre o estabelecido nos §§ 3º e 4º do art. 
7º desta Resolução.
II - instituições financeiras e cooperativas 
de crédito:
a) certificado de autorização de funciona-
mento ou para operar com empréstimo 
expedido pelo Banco Central do Brasil;
b) ata de composição da atual Diretoria 
Administrativa e/ ou do Conselho Delibe-
rativo, no caso de cooperativa; 
c) registro na Organização das Coope-
rativas Brasileiras - OCB ou registro na 
respectiva Organização de Cooperativas 
Estadual ou Distrital, no caso de coope-

rativa; 
d) ata da última assembleia ou documen-
to equivalente em que foi deliberado o va-
lor da mensalidade/contribuição, devida-
mente averbada no registro competente, 
no caso de cooperativa.
III - entidades sindicais, associações e 
clubes:
a) ata de eleição e posse dos membros da 
atual diretoria da entidade, devidamente 
averbada no registro competente;
b) ata da última assembleia ou documento 
equivalente em que foi deliberado o valor 
da mensalidade/contribuição e o respecti-
vo edital de convocação;
IV - entidades fechadas de previdência 
complementar privada:
a) comprovante de autorização de cons-
tituição e funcionamento junto à Superin-
tendência Nacional de Previdência Com-
plementar (PREVIC);
b) ata de constituição da atual diretoria, 
devidamente averbada no registro com-
petente;
c) comprovante de situação cadastral, 
com autorização válida para operar com 
planos de saúde, emitido pela Agência 
Nacional de Saúde Suplementar (ANS), 
quando for o caso;
d) comprovante de registro do plano pri-
vado de assistência à saúde perante a 
ANS, quando for o caso;
V - entidades abertas de previdência com-
plementar e seguradoras:
a) comprovante de autorização de fun-
cionamento junto à Superintendência de 
Seguros Privados (SUSEP);
b) ata de constituição da atuaI diretoria, 
devidamente averbada no registro com-
petente;
c) certidão de regularidade junto à SU-
SEP;
d) comprovante de situação cadastral, 
com autorização válida para operar com 
planos de saúde, inclusive seguro-saúde, 
emitido pela Agência Nacional de Saúde 
Suplementar (ANS), quando for o caso;
e) comprovante de registro do plano pri-
vado de assistência à saúde perante a 
ANS, quando for o caso;
VI - operadoras de planos de saúde e ad-
ministradoras de benefícios: 
a) ata de constituição da atual diretoria, 
devidamente averbada no registro com-
petente;
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b) comprovante de situação cadastral, 
com autorização válida, emitido pela 
Agência Nacional de Saúde Suplementar 
- ANS;
c) convênio ou contrato firmado com sin-
dicato, associação ou entidade de classe, 
nos casos de planos coletivos com ou 
sem coparticipação;
d) comprovante de registro do plano pri-
vado de assistência à saúde perante a 
Agência Nacional de Saúde Suplementar 
- ANS;
§ 1º A documentação obtida junto aos sí-
tios oficiais dos órgãos da Administração 
Pública prescinde de autenticação em 
cartório.
§ 2º O custo efetivo total (CET) máximo 
das operações de crédito realizadas pe-
las instituições financeiras será fixado por 
portaria do Presidente, sendo vedada a 
cobrança de quaisquer outras taxas ou 
tarifas.
§ 3º Salvo quando comprovadamente im-
prescindível ao adequado atendimento 
das modalidades de consignação previs-
tas no art. 2º, VII, desta Resolução, é ve-
dada a limitação referente à localidade da 
sede da interessada.
§ 4º Na hipótese de a exigência de loca-
lidade ser imprescindível, de acordo com 
critério de conveniência e oportunidade 
administrativa, a Administração requisita-
rá documentação da matriz e, se esta for 
sediada noutro Município, de ao menos 
uma filial ou sucursal mantida no Municí-
pio de Saquarema.
§ 5º Para fins do disposto no §4º deste ar-
tigo, havendo mais de um estabelecimen-
to situado no Município de Saquarema, 
o interessado poderá indicar no requeri-
mento administrativo, o estabelecimento 
específico a ser credenciado, apresentan-
do os documentos, previstos no rol deste 
artigo, em nome deste, exceto aqueles 
que, pela própria natureza, comprovada-
mente, forem emitidos somente em nome 
da matriz.
§ 6º O desatendimento de exigências 
meramente formais, desde que não com-
prometa a aferição da qualificação do in-
teressado ou a compreensão do conteúdo 
do requerimento e/ou do documento não 
impedirá o credenciamento do interessa-
do.
§ 7º A prova de autenticidade de cópia de 

documento público ou particular poderá 
ser feita perante agente da Administração, 
mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advoga-
do, sob sua responsabilidade pessoal.
§ 8º Salvo imposição legal, o reconhe-
cimento de firma somente será exigido 
quando houver dúvida da autenticidade.
§ 9º A documentação apresentada poderá 
ser original, observado o disposto no § 7º 
deste artigo, ou cópias autenticadas em 
cartório.
§ 10º Além da documentação a que se 
refere este artigo, poderão ser realizadas 
outras exigências justificadamente consi-
deradas necessárias ao credenciamento, 
desde que haja previsão no edital.
CAPÍTULO V
DO PROCEDIMENTO DE AVERBAÇÃO 
DAS CONSIGNAÇÕES PELO SERVI-
DOR
Art. 13. As consignações facultativas se-
rão averbadas mediante solicitação do 
consignado, observados os seguintes 
requisitos e procedimentos de acesso ao 
Sistema Informatizado de Consignação:
I - pelo consignado:
a) utilização de senha individual e intrans-
ferível; 
b) seleção da modalidade de consignação 
desejada; 
c) preenchimento do valor e do número de 
parcelas a serem descontados; 
d) identificação da entidade consignatária; 
e) envio da solicitação de consignação; e 
f) validação, após anuência da consigna-
tária, eletrônica ou presencial da consig-
nação. 
II - pela consignatária:
a) acesso ao Sistema Informatizado de 
Consignação com senha específica; 
b) consulta a margem consignável do 
agente público a que se refere o inciso V 
do art. 2º desta Resolução, após sua so-
licitação, a partir de matrícula e número 
de Cadastro de Pessoa Física - CPF for-
necido;
c) assinatura do contrato ou instrumento 
congênere a ser averbado para fins de 
consignação ou autorização de descon-
to com a consignatária, de acordo com a 
margem disponível; e
d) preenchimento, no Sistema Informati-
zado de Consignação, do valor e do nú-
mero de parcelas a serem descontados.

§ 1º A senha de acesso de que trata o in-
ciso II deste art. 13 será cadastrada dire-
tamente pelo servidor. 
§ 2º A averbação só será efetuada quan-
do a margem consignável não ultrapassar 
os limites estabelecidos nesta Resolução.
§ 3º A margem consignável reservada 
terá a validade de 10 (dez) dias úteis, 
sendo cancelada automaticamente após 
esse período.
§ 4º A quantidade de consignações é limi-
tada pela margem consignável, devendo 
cada desconto ser demonstrado no con-
tracheque do consignado e no Sistema 
Informatizado de Consignação de forma 
individualizada.
§ 5º Nas formas de contratação previstas 
neste artigo, a concordância presencial 
poderá ser suprida por meio eletrônico 
de comunicação, em conformidade com 
regulamentação, via portaria, do Presi-
dente. 
§ 6º A averbação da consignação em fo-
lha de pagamento de pensão alimentícia 
voluntária obedecerá ao disposto no art. 
19 desta Resolução.
Art. 14. As consignatárias obrigam-se a 
disponibilizar, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a requerimento do consignante, có-
pia do contrato, ou instrumento equivalen-
te, firmado com o consignado.
§ 1º Para fins de processamento das 
consignações, as consignatárias não ca-
dastradas pelo Sistema Informatizado de 
Consignação deverão encaminhar, por 
meio eletrônico, o contrato ou equivalente 
à consignante, até o segundo dia útil do 
mês de competência, para desconto ime-
diato.
§ 2º O desconto em folha de pagamento 
dar-se-á no mês subsequente ao mês de 
competência, caso não cumprido o prazo 
estipulado no caput deste artigo.
Art. 15 A consignante obriga-se a reco-
lher à consignatária, mensalmente, até 
o 5º (quinto) dia útil após o desconto da 
consignação, o valor da prestação devida 
pelo agente público indicado no inciso V 
deste art. 2º, para amortização ou liquida-
ção dos valores consignados, mediante 
crédito em instituição financeira, em conta 
bancária de titularidade da consignatária.
Art. 16 Havendo renegociação da dívida 
pelo agente público, a consignatária fará a 
baixa do crédito anterior, com lançamento 
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de um novo, obedecendo a margem con-
signável autorizada, devendo o Sistema 
Informatizado de Consignação manter, 
a todo momento, a margem reservada à 
consignatária detentora da dívida. 
Art. 17 As consignatárias que atuam na 
modalidade descrita na alínea "e" do inci-
so VII do art. 2º desta Resolução deverão 
cadastrar e manter atualizadas, no Siste-
ma Informatizado de Consignação, o cus-
to efetivo total (CET) para formação do 
ranking de taxas on-line para simulação 
por parte do agente público.
§ 1º As consignatárias indicadas na alínea 
"e" do inciso VII do art. 2º desta Resolu-
ção serão exclusivamente responsáveis 
pelos dados informados, competindo-lhes 
a adoção de providências nos casos em 
que os custos praticados divergirem da-
queles informados.
§ 2º Quando utilizar o meio eletrônico 
para autorização do desconto, as consig-
natárias indicadas na alínea "e" do inciso 
VII do art. 2º desta Resolução deverão, 
sem prejuízo de outras informações, dar 
ciência prévia ao agente público, no míni-
mo, das seguintes informações:
I - valor total financiado;
II - taxa efetiva mensal e anual de juros;
III - valor, número e periodicidade das 
prestações;
IV - montante total a pagar com o emprés-
timo.
Art. 18 Nas hipóteses de suspensão, de 
concessão de licença sem vencimentos, 
de desligamento ou falecimento do con-
signado, ou qualquer situação que, tem-
porária ou definitivamente, impossibilite a 
consignação em folha de pagamento, o 
consignante estará eximido de quaisquer 
responsabilidades perante a consignatá-
ria, cabendo-lhe apenas informar o fato, 
por comunicação formal, cessando-se os 
descontos.
§ 1º Existindo consignações de natureza 
facultativa na folha de pagamento do con-
signado, a ocorrência de uma das situa-
ções previstas no caput deste artigo não 
implica, necessariamente, a extinção do 
contrato firmado entre a consignatária e o 
consignado, os quais poderão, de acordo 
com sua livre manifestação de vontade, 
sem interferência da consignante, acordar 
sobre a forma de manutenção do contra-
to, por outro meio de pagamento.

§ 2º Tratando-se, no entanto, de consig-
nações compulsórias previstas no art. 2º, 
IV, desta Resolução, aplicar-se-ão, além 
das disposições do caput deste artigo, as 
regras da legislação de regência.
CAPÍTULO VI
DO PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO 
PARA CONSIGNAÇÃO DE PENSÄO 
ALIMENTÍCIA VOLUNTÁRIA
Art. 19 A consignação em folha de paga-
mento para desconto de prestações men-
sais de pensão alimentícia voluntária à 
pessoa física indicada como dependente 
nos assentos funcionais do consignado 
independe do credenciamento estabeleci-
do pelos arts. 10º, 11º e 12º desta Resolu-
ção, aplicando-se o procedimento simpli-
ficado disposto neste artigo.
§ 1º O servidor interessado solicitará o 
cálculo da margem consignável e a aver-
bação do desconto, por meio de requeri-
mento administrativo ou memorando do 
vereador, quando for o caso de lotação 
em gabinete, acompanhando, desde logo, 
da seguinte documentação:
I - cópia do Cadastro Nacional de Pessoa 
Física (CPF) do beneficiário ou de seu 
representante legal, em caso de incapaz;
II - indicação dos dados bancários do be-
neficiário ou de seu representante legal, 
em caso de incapaz.
§ 2º O Departamento de Pessoal pro-
cederá à verificação da condição de de-
pendente do alimentando nos assentos 
funcionais do servidor interessado, bem 
como ao cálculo da margem consignável 
disponível, nos termos do art. 3º desta 
Resolução.
§ 3º Ultrapassadas as etapas previstas 
nos §§ 1º e 2º deste artigo, o Departamen-
to de Pessoal comunicará formalmente ao 
interessado sua margem consignável dis-
ponível, para sua autorização formal de 
desconto, por meio de formulário padroni-
zado, nos termos do § 4º do art. 13 desta 
Resolução.
§ 4º Após a autorização formal do servi-
dor, o Departamento de Pessoal averbará 
os valores correspondentes na folha de 
pagamento do servidor, aplicando-se o 
disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 5º do art. 13 e 
nos arts. 14 e 16 desta Resolução.
§ 5º Os descontos referentes à pensão 
alimentícia voluntária serão efetuados por 
tempo indeterminado, somente cessan-

do nas hipóteses do art. 18 ou mediante 
manifestação formal do consignado, nos 
termos do inciso III do art. 20 desta Re-
solução.
CAPÍTULO VII
DO CANCELAMENTO DA CONSIGNA-
ÇÃO
Art. 20 O cancelamento das consigna-
ções facultativas poderá ocorrer nas se-
guintes situações:
I - pelo consignante, a qualquer tempo, 
quando comprovado que a consignatária 
não atende às exigências legais ou desta 
Resolução;
II - a pedido da entidade consignatária, 
mediante solicitação formal e justificada, 
dirigida ao Departamento de pessoal da 
Câmara Municipal de Saquarema; 
III - a pedido do consignado, por meio de 
requerimento ao Departamento de Pesso-
al, instruído com autorização da consig-
natária, quando for o caso;
IV - quando ocorrer ação danosa aos in-
teresses do consignado, praticada pela 
consignatária ou por terceiro; 
V - por força de lei ou decisão judicial; 
Parágrafo único. Em todos os incisos 
deste artigo, serão respeitadas as consig-
nações das quantias reconhecidamente 
devidas e ainda não quitadas.
CAPÍTULO VIII
DA APURAÇÃO DAS IRREGULARIDA-
DES
Art. 21 Suspeitando-se da existência de 
consignação processada em desacordo 
com as disposições desta Resolução, que 
possa caracterizar a utilização de folha de 
pagamento como forma de captação ile-
gal de recursos, deverá o Departamento 
de Pessoal suspender imediatamente o 
desconto, realizando a abertura de proce-
dimento administrativo de verificação.
§ 1º A suspensão de descontos prevista 
no caput deverá perdurar até decisão final 
do procedimento administrativo de verifi-
cação e abrangerá as consignações pen-
dentes e futuras, quando for o caso.
§ 2º Na hipótese de apuração de irregu-
laridades, os documentos e arquivos, fí-
sicos ou digitais, necessários à análise, 
deverão ser imediatamente disponibiliza-
dos pela consignatária à consignante, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 3º Finalizado o procedimento adminis-
trativo e constatada a fraude, inclusive por 
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simulação ou dolo, realizada pela consig-
natária:
I - serão ressarcidos, pela consignatária, 
os valores descontados indevidamente 
do consignado, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, corrigidos monetariamente;
II - a consignatária será descredencia-
da, por no mínimo de 2 (dois) anos e no 
máximo 5 (cinco) anos, sem prejuízo do 
encaminhamento dos autos aos órgãos 
de fiscalização competentes para as pro-
vidências cabíveis de responsabilização 
civil, penal e administrativa.
Art. 22 No caso de desconto indevido, o 
servidor ou vereador deverá formalizar 
termo de ocorrência junto ao Departa-
mento de Pessoal, no qual constará a sua 
identificação funcional e exposição sucin-
ta dos fatos.
§ 1º Formalizado o termo de ocorrência, 
o Departamento de Pessoal deverá notifi-
car a consignatária, em até 5 (cinco) dias 
úteis, para comprovar a regularidade do 
desconto, no mesmo prazo.
§ 2º Não havendo comprovação da regu-
laridade do desconto, serão cautelarmen-
te suspensas consignações questionadas 
e instaurado o procedimento administra-
tivo de verificação, nos termos do art. 21 
desta Resolução.
§ 3º Instaurado o procedimento adminis-
trativo de que trata o § 2º deste artigo, a 
consignatária terá o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para apresentação de defesa.
§ 4º Comprovada a fraude, aplicar-se-á o 
disposto no § 3º do art. 21 desta Reso-
lução.
CAPÍTULO IX
DA VEDAÇÃO À PUBLICIDADE DOS 
DADOS
Art. 23 A divulgação de quaisquer dados 
fornecidos à Administração ou às consig-
natárias somente poderá ser realizada 
mediante autorização expressa do con-
signado.
Parágrafo único. A utilização ou a divul-
gação dos dados fornecidos à Administra-
ção ou às consignatárias, sem autoriza-
ção por escrito do consignado, implicará 
responsabilização do agente que a tenha 
realizado ou permitido, bem como daque-
le que deixou de tomar as providências 
legais para sua suspensão, impedimento 
ou apuração de responsabilidade.
CAPÍTULO X

DA RESPONSABILIDADE
Art. 24 A consignação em folha de paga-
mento não implica responsabilidade da 
Câmara Municipal de Saquarema, de ne-
nhuma forma, por dívida, inadimplência, 
desistência ou pendência de qualquer na-
tureza assumida pelo consignado perante 
a entidade consignatária.
Parágrafo único. A Câmara Municipal de 
Saquarema não integra qualquer relação 
de consumo originada, direta ou indireta-
mente, entre consignatária e consignado, 
limitando-se a permitir os descontos pre-
vistos nesta Resolução. (§ 1º renumerado 
pela Resolução nº 276, de 16 de setem-
bro de 2020) 
Art. 25 O pedido de credenciamento de 
consignatária e a autorização de descon-
to pelo consignado implicam pleno co-
nhecimento e aceitação das disposições 
contidas nesta Resolução.
Art. 26 As consignatárias serão respon-
sáveis solidariamente pelos prejuízos 
causados por atos de correspondentes 
bancários e empresas terceirizadas que 
as representem, no montante de suas 
operações e consignações. 
CAPÍTULO XI
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
APLICÁVEIS ÀS CONSIGNATÁRIAS
Art. 27 A entidade consignatária será 
suspensa temporariamente, vedadas as 
averbações de novas consignações en-
quanto não cessadas as irregularidades, 
quando:
I - constatar-se irregularidade no creden-
ciamento, recredenciamento ou no pro-
cessamento de qualquer consignação, in-
clusive omissão de dados ou informações 
necessárias à conclusão dos processos 
no Departamento de Pessoal;
II - deixar de prestar informações ou es-
clarecimentos nos prazos solicitados pelo 
consignante;
III - não comprovar ou deixar de atender 
às exigências legais ou normas estabele-
cidas pela Administração;
IV - deixar de efetuar o ressarcimento ao 
consignado de valores cobrados a maior 
ou indevidamente descontados, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, devida-
mente corrigidos;
V - não informar o saldo devedor solicitado 
pelo consignado, ou recusar-se a prestar 
a informação sem justificativa plausível;

VI - tomar medidas de cobrança extraju-
dicial ou judicial contra servidor sem que 
haja configuração do inadimplemento, 
confirmado pela prévia e minuciosa aná-
lise dos arquivos específicos fornecidos 
pelo consignante; e
VII - estiver em tramitação processo que 
possa resultar no descredenciamento da 
consignatária estabelecido pelo art. 28 
desta Resolução.
Art. 28 A entidade consignatária será des-
credenciada, e, consequentemente, per-
derá o código de desconto, nas seguintes 
hipóteses: 
I - reincidência ou habitualidade em prá-
ticas que impliquem a suspensão de que 
trata o art. 27;
II - atuação ilícita ou em desacordo com 
as suas finalidades estatutárias;
III - prática comprovada de ato lesivo ao 
servidor ou vereador ou à Administração, 
mediante fraude, simulação ou dolo;
IV - cessão a terceiros, a qualquer título, 
de rubricas de descontos de consignação;
V - prática comprovada de custos finan-
ceiros acima do limite máximo estabeleci-
do pela Administração;  
VI - utilização de rubricas de desconto 
para operações não correspondentes ou 
não previstas nesta Resolução; e
VII - alteração social ou modificação da fi-
nalidade ou da estrutura da consignatária, 
quando não atendido o disposto no § 7º 
do art. 7º desta Resolução.
Art. 29 As sanções previstas neste Capí-
tulo não impedem a Administração Públi-
ca de continuar a promover os descontos 
devidos junto aos seus servidores e ve-
readores, nem os repasses em favor das 
consignatárias, relativos às consignações 
já contratadas, efetivadas e regulares, até 
a sua integral liquidação.
Art. 30 A aplicação das sanções previstas 
neste Capítulo dependerá de prévio pro-
cedimento administrativo de verificação, 
nos termos do art. 21 desta Resolução, 
assegurado o contraditório e a ampla de-
fesa.
CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 31 As consignatárias que já opera-
vam com consignações facultativas no 
âmbito do Poder Legislativo Municipal 
têm resguardado o repasse dos montan-
tes relativos a liquidações de parcelas já 
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averbadas, até a liquidação dos débitos, 
somente podendo realizar novas opera-
ções com consignação em folha de paga-
mento após novo credenciamento junto à 
Câmara Municipal de Saquarema.
Art. 32. As contribuições destinadas ao 
custeio de plano de assistência à saúde, 
destinado exclusivamente aos servidores 
municipais e seus dependentes, adminis-
trado por entidade da Administração Pú-
blica Municipal, serão automaticamente 
averbados, dependendo apenas de co-
municação do órgão gestor ao Departa-
mento de Pessoal da Câmara Municipal 
de Saquarema, para concessão de códi-
go específico de rubrica.
Art. 33 Ficam convalidados os atos pra-
ticados anteriormente a esta Resolução, 
inclusive a averbação de descontos em 
folha de pagamento, ressalvados os ca-
sos de constatação de fraude e prejuízo 
ao servidor ou vereador ou ao erário.
Art. 34 Caberá ao Presidente supervisio-
nar o cumprimento desta Resolução, bem 
como editar, por meio de Portaria, instru-
ções complementares necessárias ao seu 
fiel cumprimento. 
Art. 35 Os casos omissos serão submeti-
dos à decisão do Presidente.
§ 1º No julgamento dos casos omissos, 
poderão ser aplicados, no que couber, 
regulamentos sobre credenciamentos 
editados pela União Federal, pelo Estado 
do Rio de Janeiro ou pelo Executivo mu-
nicipal.
§ 2º Na aplicação, na integração e na in-
terpretação das normas desta Resolução 
serão observados, dentre outros, os prin-
cípios administrativos, as disposições da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2022, e do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 (Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro).
Art. 36 Na ocorrência de conflito entre 
normas vigentes, a Procuradoria Legis-
lativa se manifestará, de forma prévia, 
sobre as soluções jurídicas legalmente 
possíveis.
Art. 37 Constatadas irregularidades no 
processo de credenciamento ou no Termo 
de Credenciamento, caso não seja possí-
vel o saneamento, a decisão sobre a sus-
pensão da execução ou sobre a declara-
ção de nulidade do instrumento somente 
será adotada na hipótese em que se reve-

lar medida de interesse público, observa-
dos os aspectos constantes no art. 147 da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Art. 38 Revogam-se as disposições em 
contrário.
Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação.
Plenário Carlos Campos da Silveira, 16 
de outubro de 2025.                
Odinei Garcia Ramos
Presidente.
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